
Trata-se de contribuição destinada ao custeio da interligação do Sistema 

Confederativo de Representação Sindical, ou seja, de ações conjuntas e 

constante comunicação entre a Confederação, Federação e respectivos 

Sindicatos, a fim de garantir a defesa dos interesses da categoria em mais de um 

nível de representação (local, regional e nacional). Tal contribuição tem 

fundamento na Constituição Federal, em seu artigo 8º, inciso IV. 

Contudo, apesar de a FecomercioSP entender que, uma vez instituída, por 

competente e específica assembleia, torna-se obrigatória aos integrantes da 

categoria, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 40, que 

estabelece que é exigível apenas dos filiados ao respectivo sindicato. 
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